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RELATÓRIO DA PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA CONFERÊNCIA DOS PRESIDENTES DOS PARLAMENTOS 

DA UNIÃO EUROPEIA E DO PRESIDENTE 

DO PARLAMENTO EUROPEU 

(Haia, Holanda, 2 e 3 de Julho de 2004)

1. A Conferência dos Presidentes dos Parlamentos da União Europeia e do Parlamento Europeu reuniu em Haia, Holanda, de 2 a 3 de Julho do corrente. Estiveram presentes os próprios Presidentes, em grande número, e as delegações incluíam parlamentares e altos funcionários, não só dos Estados-Membros, mas também dos novos candidatos, Bulgária, Roménia e Turquia. 
2. Foi a seguinte a composição da delegação portuguesa: 

· Presidente da Assembleia da República; 
· Dra. Isabel Corte-Real, Secretária Geral da Assembleia da República; 

· Dr. Nuno Manalvo, Assessor para os Assuntos Políticos e Relações Internacionais do Presidente da Assembleia da República; 

· Senhor Sebastião Lobo, Assessor para a Comunicação Social do Presidente da Assembleia da República; 

· Dr. José Manuel Araújo, Director do Gabinete de Relações Internacionais e Protocolo da Assembleia da República;

· Senhor Joaquim Rafael Avó Dias, Chefe de Segurança Pessoal do Presidente da Assembleia da República

3. A Conferência, que incluiu uma comunicação de Sua Excelência o Primeiro-Ministro da Holanda, Jan-Peter Balkenende, na abertura dos trabalhos, e uma audiência com Sua Majestade a Rainha da Holanda, teve quatro temas principais. 
3.1.
No primeiro tema: “Teste da Subsidiariedade” foram apresentados dois relatórios de introdução, um da autoria do Vice-Presidente da Câmara dos Comuns no Reino Unido, Sir Alan Haselhurst, e outro da autoria do Presidente do Conselho Nacional da Eslováquia, Pavol Hrusovsky. 

Estes relatórios encontram-se em arquivo, na língua em que foram proferidos, onde podem ser consultados. 

A intervenção do Presidente da Assembleia da República foi sustentada na necessidade imperiosa de assegurar um verdadeiro papel interventivo dos Parlamentos Nacionais no processo de construção europeia. Aprovado um novo tratado onde esta realidade não foi devidamente consagrada, defendeu-se a procura de novas soluções onde os Parlamentos, com novos e mais eficazes mecanismos e com o devido tempo de apreciação e resposta às matérias emanadas da Comissão e do Parlamento Europeu, possam efectivamente exercer o princípio da subsidiariedade (Anexo I). 


No final do Tema I debateu-se o regime linguístico nas futuras conferências dos Presidentes. Perante a proposta apresentada pela presidência holandesa de reduzir o número de línguas de trabalho, por forma a fazer face às dificuldades operacionais decorrentes do acréscimo significativo de línguas, em virtude do recente alargamento da União, com consequentes custos crescentes para o Parlamento organizador do evento, prontamente apoiada por Estados como a Bélgica e a Alemanha, o Presidente da Assembleia da República, secundado por variadíssimos outros colegas, defendeu que tal constituiria uma negação do ideal europeu. Enquanto a União não assumir uma língua comum, o princípio da pluralidade e respeito pela individualidade nacional não pode ser posto em causa, com a supressão, como língua de trabalho, do idioma oficial de qualquer Estado-Membro. Esta questão ficou sem qualquer resolução. 
3.2.
No segundo tema: “Os desenvolvimentos da cooperação entre os Parlamentos da União Europeia”, foi apresentado um relatório da autoria do Presidente do Riksdagen da Suécia, Björn von Sidow. Este documento encontra-se em arquivo, na língua em que foi proferido, podendo ser consultado.



A intervenção do Presidente da Assembleia da República realçou a necessidade de se institucionalizar e melhor organizar os esforços da Conferência dos Presidentes dos Parlamentos da União, nela centralizando os vários mecanismos de cooperação em curso, por forma a garantir um mais eficaz resultado do princípio da subsidiariedade e do correspondente contributo dos Parlamentos Nacionais no processo de construção europeia (Anexo II). 
3.3.
No terceiro e último tema: “Europa: a agenda global e europeia; novas escolhas depois do alargamento”, foram apresentados dois relatórios, um da autoria do Presidente da Câmara dos Deputados de Itália, Pier Ferdinando Casini, e outro da autoria do Presidente do Senado da Polónia, Longin Pastusiak. Estes relatórios encontram-se em arquivo, na língua em que foram proferidos, podendo ser consultados. 



O Presidente do Parlamento Português defendeu nesta matéria uma nova centralização das representações parlamentares nas novas instâncias representativas dos diferentes parlamentos, quer na já existente Assembleia Parlamentar Euro-Mediterrânica, quer noutras áreas geográficas já propostas, como a Europa de Leste. A excessiva multiplicação de esforços e de recursos dos Parlamentos da União neste tipo de instâncias é contraprodutiva, comprometendo a sua participação na agenda europeia e mundial que a União tem e deve reforçar no futuro. (Anexo III) 
4.
A Conferência aprovou a realização das próximas reuniões em Budapeste no próximo ano e em Copenhaga no ano seguinte. 

5. O debate permitiu verificar algumas convergências de pontos de vista que se expressam nas Conclusões da Presidência. (Anexo IV)
6. Paralelamente à Conferência decorreram duas audiências bilaterais com o Presidente do Parlamento da Roménia, Valer Dorneanu, e da Turquia, Bülent Arinc, que incidiram na realização da visita aos respectivos países. 
7. No decorrer dos trabalhos foram muitos os presentes que felicitaram o Presidente da Assembleia da República pela recente indigitação do Dr. José Manuel Durão Barroso como Presidente da Comissão Europeia e pela organização do Euro 2004, marcas do reforço do prestígio do País no seio da União. 

8. A hospitalidade holandesa foi excelente, bem como o clima de convívio entre as delegações presentes. A troca de impressões entre os homólogos europeus foi de extrema importância.

9. O apoio prestado pela Embaixada de Portugal revelou-se muito útil. O trabalho desenvolvido pelos serviços de Assembleia da República foi de crucial importância para o sucesso da missão. 
10. A delegação foi acompanhada por elementos da Comunicação Social acreditados no Parlamento, garantindo assim o devido eco na opinião pública. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

JOÃO BOSCO MOTA AMARAL

Palácio de São Bento, 6 de Julho de 2004

Anexos: os mencionados
Intervenção do Presidente da Assembleia da República de Portugal na Conferência dos Presidentes dos Parlamentos da União Europeia

(Haia, 2 de Julho de 2004)

Tema I

O Teste da Subsidiariedade

Senhor Presidente

Caras e Caros Colegas

Gostaria de começar por saudar o Parlamento Holandês pela magnífica conferência organizada e pela hospitalidade fraterna com que a todos nos receberam.

No momento em que reunimos, foi já aprovado o Tratado Constitucional europeu.

Deste Tratado, cingindo-me ao tema em discussão, avulta o reforço do papel dos Parlamentos dos Estados-membros no controlo do princípio da subsidiariedade.

Ao contrário dos primeiros tempos da integração europeia, o aprofundamento desta e o alargamento progressivo das áreas de actuação da União, tem provocado, paradoxalmente, a tomada de consciência da necessidade de limitar o papel da União Europeia às tarefas que sejam verdadeiramente impostas pelos fins da integração europeia, que são, usando as palavras do novo Tratado, a promoção da paz e do bem-estar dos seus povos e o desenvolvimento sustentável da Europa, no respeito pelos direitos humanos e as liberdades cívicas, que garantem o pluralismo social, cultural e político e pelas instituições características do Estado de Direito Democrático.

Essa tomada de consciência reflectiu-se na afirmação do princípio da subsidiariedade, que se foi buscar à teoria clássica do Estado, ao qual fica sujeito o exercício das competências da União.

Nos termos do artigo I-9º, nº 3, do Tratado agora aprovado, “nos domínios que não sejam da sua competência exclusiva, a União intervém apenas quando, e na medida em que, os objectivos da acção projectada não possam ser atingidos de forma suficiente pelos Estados-Membros, tanto a nível central como a nível regional e local”.
A afirmação do princípio da subsidiariedade, nas relações entre os Estados-membros e a União, deve servir de exemplo também, devo acrescentar a propósito, nas relações entre os Estados-membros e as suas Regiões Autónomas.

A fiscalização da observância deste princípio da subsidiariedade foi entregue, no novo Tratado Constitucional, aos Parlamentos Nacionais.

Como tenho defendido frequentemente e em várias sedes, preferia que o Tratado tivesse alargado mais os poderes dos Parlamentos Nacionais: estes desempenham uma função de legitimação democrática insubstituível, e o seu envolvimento no processo de construção europeia constitui a mais eficaz resposta ao défice democrático e à crescente abstenção eleitoral nas eleições do Parlamento Europeu.

Nomeadamente, preferia que o alargamento da competência legislativa da União não fosse feito, como o é em muitos casos, à custa das competências reservadas dos Parlamentos Nacionais face aos respectivos Governos. 

De qualquer forma, o Tratado tem o aspecto positivo, no âmbito da fiscalização do princípio da subsidiariedade, de atribuir aos Parlamentos Nacionais a possibilidade de uma intervenção prévia sobre as propostas legislativas europeias.

Nos termos do artigo 5º do Protocolo Relativo à Aplicação do Princípio da Subsidiariedade, anexo ao Tratado, os Parlamentos Nacionais podem, no prazo de seis semanas a contar do envio das propostas legislativas por parte da Comissão Europeia, dirigir às instituições comunitárias uma queixa fundamentada de violação do princípio da subsidiariedade por parte dessas propostas. Quando forem apresentadas queixas por um terço dos Parlamentos Nacionais, a Comissão Europeia deverá reanalisar a sua proposta. Acrescento que teria sido desejável prever que uma maioria, simples ou agravada, dessas queixas levasse mesmo à desistência da iniciativa, obrigatoriamente.


Importa tirar deste novo mecanismo de intervenção dos Parlamentos Nacionais todas as suas virtualidades.


Mas para isso é necessário, por um lado, o reforço dos mecanismos internos, em cada Estado-membro, de acompanhamento do processo legislativo comunitário; e, por outro, a institucionalização de contactos frequentes e directos entre os vários Parlamentos Nacionais.


Na verdade, o funcionamento típico dos Parlamentos assenta no debate público e plural: a publicidade dos trabalhos e o pluralismo político são características conaturais à instituição central dos Estados democráticos, que é o Parlamento.


Ora, esta circunstância dificulta uma actuação célere dos Parlamentos, como aquela que é exigida pelo exíguo prazo de seis semanas previsto no Protocolo em referência (para além das dificuldades práticas que advêm dos períodos em que as sessões parlamentares estão suspensas, ou da necessidade, em alguns casos, de obtenção de pareceres de Parlamentos Regionais).

É assim urgente, do ponto de vista interno − e tendo em conta o enorme número de propostas legislativas que a Comissão apresenta anualmente — aligeirar processos de actuação, e intervir mais rapidamente, se necessário com adopção de procedimentos de urgência, salvaguardando sempre, como é óbvio, o carácter público e plural do debate parlamentar. 


É também necessário que os Parlamentos Nacionais, embora sem perder a liderança política que lhes cabe, possam concertar a sua posição com a dos respectivos Governos.


Por outro lado, do ponto de vista externo, é muito aconselhável que se aproveite a oportunidade dada pelo Tratado para se institucionalizarem contactos frequentes, rápidos e directos entre os Parlamentos Nacionais, através, nomeadamente, das respectivas Comissões de Assuntos Europeus (inclusivamente aproveitando as inovações tecnológicas ao nosso dispor), que potenciem a concertação de posições entre os vários Parlamentos.

Essa concertação está subjacente ao mecanismo de informação prévia previsto no Protocolo, o qual, na prática, se traduz no poder, reconhecido ao conjunto de um terço dos Parlamentos Nacionais, de “veto suspensivo” das propostas legislativas da Comissão. Se bem que a Comissão possa sempre manter a sua proposta, não deve ser negligenciada a importância política, mais do que a sua dimensão jurídica, desse verdadeiro poder de “veto suspensivo”.

Por isso, tem de ser aprofundado o papel da COSAC, que tem que passar a reunir com maior frequência, bem como o papel e significado da nossa Conferência de Presidentes.


Todas as alterações que a imaginação e a prática vierem a consagrar deverão estar subordinadas à ideia de reforçar o papel dos Parlamentos Nacionais como espaços privilegiados de expressão democrática da vontade dos cidadãos e dos povos da Europa.

Intervenção do Presidente da Assembleia da República de Portugal na Conferência dos Presidentes dos Parlamentos da União Europeia 

(Haia, 3 de Julho de 2004) 

Tema II 

Os Desenvolvimentos da Cooperação entre os Parlamentos 

da União Europeia

Senhor Presidente 

Caras e Caros Colegas 


As recentes e profundas alterações que o papel dos Parlamentos Nacionais irá conhecer, fruto do novo Tratado Constitucional aprovado em Bruxelas, terão consequências determinantes no envolvimento político dos nossos concidadãos nas questões europeias. 


A transição do debate europeu para as agendas políticas nacionais, até aqui feita pelos Parlamentos de cada Estado Membro, está seriamente comprometida. À luz das normas do novo Tratado, será exigido um esforço acrescido, nas áreas que ainda se mantêm no nosso domínio, em cada uma das instâncias parlamentares. 


Por esta razão se impõe a descoberta de novos e mais apurados meios que salvaguardem o envolvimento rápido e eficiente dos nossos Parlamentos.


O relatório apresentado pelo Presidente do Riksdagen da Suécia deixa-nos algumas pistas importantes que deverão ser devidamente debatidas e apoiadas nesta reunião.


Uma das mais importantes conclusões a extrair destes dias de trabalho deverá ser, em minha opinião, a institucionalização da nossa Conferência dos Presidentes dos Parlamentos da União Europeia e a articulação dela com a COSAC. 


Só uma cooperação institucionalizada e devidamente organizada, sempre baseada no princípio da total autonomia de cada Parlamento Nacional e na sua soberania de decisão face ao nível de cooperação a seguir, poderá garantir a não marginalização das nossas instâncias no processo europeu. 


A troca regular de informações, através do IPEX (Interparliamentary EU Information Exchange), a realização simultânea do debate em áreas da competência parlamentar, visando o progressivo fortalecimento de um espaço público europeu, só poderão ser bem sucedidas se devidamente articuladas e institucionalizadas.


Conviria também coordenar as reuniões entre comissões parlamentares e suas consequentes conclusões, para as tornar mais eficazes.


E tudo isto feito na órbita dos Parlamentos Nacionais, no exercício da sua autonomia e poder de iniciativa. 


Esta dinâmica institucional daria certamente um contributo válido para consolidar, em termos democráticos, a nossa União Europeia. 


Senhor Presidente 


Caros e Caras Colegas 


A nova fase do processo de integração europeia acarreta diversos desafios para os Parlamentos Nacionais. Como oportunamente tive a oportunidade de expressar a todos, julgo que o papel deles deveria ter sido definido diferentemente no novo Tratado Constitucional. 


A bem da participação democrática das cidadãs e dos cidadãos que representamos, impõe-se compensar as soluções obtidas e as tendências que as inspiram, reinventando as formas de cooperação entre os Parlamentos Nacionais na União. 

Intervenção do Presidente da Assembleia da República 

de Portugal na Conferência dos Presidentes dos 

Parlamentos da União Europeia 

(Haia, 3 de Julho de 2004) 

Tema III

Europa: Uma agenda Europeia e Global

A nova escolha que se coloca aos Parlamentos depois 

do maior alargamento 

Senhor Presidente

Caras e Caros Colegas 

O ideal europeu, responsável por décadas de estabilidade e desenvolvimento no velho continente, garantiu às últimas gerações de Europeus uma vivência em paz como nunca antes se havia registado. 

A União Europeia é hoje uma referência de valores, princípios e modelos de organização social que a todos contagia e atrai. 

Há poucos meses atrás, assistimos com esperança e confiança ao maior alargamento da História da instituição, nela incorporando dez novos Estados, muitos deles libertos ainda há pouco da tutela do totalitarismo. 

Tal como para Portugal, a conquista da democracia nos países do centro e leste da Europa, teve, como consequência imediata, visando a consolidação e aprofundamento dela, o objectivo de uma pronta adesão ao espaço europeu. 

Ainda novas frentes se abrem para a extensão dos limites da União. O seu poder de atracção extravasa já as próprias fronteiras geográficas do continente europeu.

Por esta razão, a União Europeia não se pode limitar a ter uma agenda exclusivamente europeia. 

A relação transatlântica, fundamental para o próprio sucesso do ideal europeu, a relação com Países distantes, imprescindível para a cooperação e desenvolvimento económico da União, têm sido e serão sempre vitais. 

Mas, mais concretamente, no que à parte parlamentar diz respeito, tem-se registado nos últimos tempos, uma maior dimensão do relacionamento inter-parlamentar no espaço europeu. 

A recentemente criada Assembleia Parlamentar Euro-Mediterrânica e as propostas para a criação de uma instituição análoga para o relacionamento com os países de fronteira leste da União têm multiplicado as exigências que são apresentadas aos nossos Parlamentos. 

Julgo que esta agenda global, intrínseca à própria essência da União, deverá merecer pela parte dos Parlamentos Nacionais uma atenção cuidada, por forma a não frustrar as expectativas de quem nos procura e a não hipotecar os esforços louváveis dos nossos Parlamentos. 

Permito-me deixar à consideração desta Conferência a possibilidade de se criar uma verdadeira Assembleia Parlamentar única da União, com o propósito de se relacionar especificamente com os Estados da nova fronteira da Europa, evitando uma multiplicação de esforços e gasto de recursos. 

A eficácia e a objectividade da dinâmica parlamentar na União, pela parte dos Parlamentos Nacionais, são absolutamente fundamentais, por forma a garantir que estes se concentrem em algo que é vital para o ideal europeu: uma efectiva subsidiariedade e o pleno envolvimento dos Parlamentos Nacionais nas questões europeias. 

